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realizada no dia 24 de abril de 2024, em ambiente
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Ata da Reunião do Colegiado do PPGI, realizada no dia 24 de abril de 2024, em ambiente virtual. Estavam
presentes na reunião os Professores:  Thiago Oliveira dos Santos (Presidente),  Monalessa Perini Barcellos,
Claudine  Santos  Badue,  Giovanni  Ventorim  Comarela,  Lucia  Catabriga,  Maria  Claudia  Silva  Boeres,
Leandro Furlam Turi (Representante Discente) e Nuno Simão Boscaglia (Secretário). A reunião teve início
às 14:00 com os seguintes, o coordenador conduziu a reunião [...] 
PAUTA: […] 5)  Seleção de Discentes para Bolsa de Doutorado Sanduíche no Exterior:  Dois editais para
selecionar discentes do PPGI para serem contemplados com bolsa para realização de Doutorado Sanduíche
no Exterior. Um edital é referente a bolsa CAPES e outro a bolsa FAPES. Caso o discente deseje, pode se
inscrever  em  ambos.  Nesse  caso,  as  inscrições  devem  ser  enviadas  separadamente,  seguindo  as
orientações de cada edital.  1) Edital para Seleção de Discentes para Bolsa de Doutorado Sanduíche no
Exterior – PDSE-PROAPEM/FAPES 2) Edital para Seleção de Discentes para Bolsa de Doutorado Sanduíche
no  Exterior  –  PDSE-CAPES.  Visando  maximizar  a  quantidade  de  discentes  beneficiados,  o  PPGI  dará
prioridade a selecionar discentes diferentes em cada edital. Caso um mesmo discente fique em 1o lugar
em ambos os editais e haja outro discente inscrito e apto a receber a bolsa, o discente que ficou em 1o
lugar em ambos os editais poderá escolher a bolsa de sua preferência (CAPES ou FAPES) e o outro discente  
(próximo na classificação de acordo com os critérios estabelecidos nos editais) ficará com a outra bolsa.
Caso não haja outros discentes inscritos e aptos a receber a bolsa, o discente que ficar em 1o lugar em
ambos os editais poderá verificar junto às agências de fomento a possibilidade de utilizar as duas bolsas de
forma  concatenada  para  aumentar  seu  tempo  no  exterior.  Sendo  possível,  e  sendo  de  interesse  do
discente, do seu orientador no PPGI e do orientador no exterior, o discente será contemplado com ambas
as bolsas. Houve apenas um inscrito nos editais sendo ele, o candidato Vitor Fontana Zanotelli, orientado
pelo Prof. Magnos Martinello, escolhido para as bolsas.
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